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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO N' 20210251

PROCESSO .VDMINISTRATIVO N" 0806001/2021

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.156.160/0001-00, através da
Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-
000, Cantanhcde/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordenador de Despesa, o Senhor Emerson Marques Costa, portador do CPF sob n007.432.374-12, e a
F A S M SERVICE EIRELl, inscrita no CNPJ: 36.965.115/0001-68, estabelecida na Rua Osvaldo Cruz,
n® 407, Centro, Bacabal/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor Felipe Augusto Santos Mendes, portador do CPF n° 046.651.723-82, têm, entre si, ajustado o
presente Contrato Administrativo n" 20210251, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2021
SRP formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0806001/2021, submetendo-se às cláusulas
e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas
regularaentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e
Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, Junto à
Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data da sua assinatura e encerramento
em 31 de dezembro de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 74.911,80 (setenta e quatro mil, novecentos e
onze reais e oitenta centavos).

I Item Especificarão I Unld Quant. Marca

AÇÚCAR REFINADO • Especificação: Açúcar refinado, com
aparência dc pó fino, homogêneo, na cor branca, de fácil
escoamento, não devendo estar melado ou cmpedrado; odor
próprio c sabor doce; livre de fermentação; isento de matéria
terrosa, sujidadcs, parasitas, larvas c detritos de animais ou
vegetais. Embalagem: saco de polietileno atóxico, comendo
Ikg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data
de ̂ bricação, prazo de validade, peso liquido e número de
registro no Ministério da Saúde, devidamente rotulado
conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. Prazo de
validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega.

Valor Registrado RS

Unitário Total

I S.000,00 RS 3.29 RS 16.450,00

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Çaptanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
^„i5éméd@cantanhede.ma.gov.br
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ARROZ BRANCO, TIPO I Especificação: Airoz branco, tipo
I; beneficiado, polido e da safia corrente; cm bom estado de
conservação; ^os inteiros minimo de 90%; isento de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substancias nocivas
à saúde; ausência de sujldades, insetos, parasitas e larvas.
Embalagem: saco plástico atóxico, contendo Ikg, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso liquido c número de registro
no órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes ã
legislação sanitária de alimentos. Vencimento no mínimo de 12
(doze) meses contados do entregado produto.

AVEIA BM FLOCOS Aveia em flocos finos, produto
resultante da moagem de grãos de aveia após limpeza e
classificação, com valor nutriciona! para porção de lOOg de
aproximadamente: !3,Sg de proteína, 4,Sg de lipidio e 68,4g de
carboidiato, acondicionada cm embalagem plástica de
polipropiieno, resistente e transparente de 200g, original do UND
fabricante, com especificações do produto, informações sobre
o fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). Embalagem de
170

BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER

Especificação: Biscoito Salgado tipo Cream Cracker.
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido.
Sal refinado, extrato de raalle, eslabilizantc lecitina de soja,
fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs c limpas, isentas de matérias terrosas, de
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados c de caracierisiicas organolépticas
anormais. Não poderá apresentar umidade ou biscoitos
quebrados (percentual máximo aceito - até 10% de biscoitos
quebrados) e nem excesso de dureza. Embalagem: pacote
impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), com a identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso liquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos. Vencimento no mbimo de 06 (seis)
meses contados do entregado produto.

LEITE EM PÓ DESNATADO Especificação técnica: Leite em
pó desnatado, embalagem de 200gr, rico em ferro, vitaminas C,
A e D. Embalagem resistente e não violadas. A embalagem
deverá conter extemamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, número d registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá
acender as especificações técnicas da Portaria n 369 dc
04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e
do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos
de origem Anima) do Ministério da Agricultura. Validade
mínimo de 10 (dez) meses a partir da data de entrega.

12.750,00 I RS 4,00 RS 11.000,00

1.250,00 R$2,47 R$3.087,50

6.960,00 fabise RS 3J3 RS 23.176,80

piracanjub r$ 4,552.50

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantéinhede-MA. Cep 65465-000
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1.250,00 oderich RS 2,04 RS 2.550,00

500,00 RS 0,87
'  mesa '

MILHO VERDE EM CONSERVA (SACHÈ) A base de; milho
/ água / sal. Sem conservantes, acoodicionado em embalagem

22 contendo 200g (peso liquido), com identificação na embalagem j 250 00
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional. peso, fornecedor, ' '
data de fabricação e validade. Isento de material estranho.

Validade minima de 06 (seis) meses aconiar da data de entrega.

SAL REFINADO Especificação: Sal Refinado; extraído de
fontes naturais, recristalizado; com teor minirao de 98,5% de
cloreto de sódio sobre a substancia seca, adicionado de
ontiumcctante e iodo; aparência de cristais de granulação
uniforme, na cor branca, nlo devendo está úmido, pegajoso ou
cmpcdrado; odor inodoro e sabor característico (salino); lodo;
iodo por quilograma de produto, ausência de sujidades; rnselos, KG
parasitas c larvas. Embalagem: saco plástico atóxico, contendo
01 kg, com a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de
registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
leuislacão sanitária de alimentos.

SARDINHA EM CONSERVA ENLATADA Especificação:
Sardinha cm conserva embalada em lata, ao molho de tomate,
com peso liquido mínimo de 125g. Prazo de validade: mínimo
dc 01 (um) ano, identificação do produto, marca do fabricante, 3 Ijj qq
datadcfabricBção. prazo de validade, peso liquido entúmerodc '
registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes a
legislação sanitária de alimentos.

VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO

Especificações: Vinagre branco fermentado de vinho, com
acidez minima de 4,0%; produto translúcido; cor, s^or e odor
caraetctisticos; embalagem; frasco plástico de 500ml, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data dc UND
fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de registro
no órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária dc alimentos.

CREME DE LEITE Creme de leite uht caixa 200g, contendo
no minimo 20% de gordura em embalagem longa vida,
conslando a identificação do produto, marca, nome e endereço UND
do fabricanic, informação nutricional, lote e validade mínima
dc 90 dias após a data dc entrega.

VALOR TOTAL DOS ITENS

Valor total RS 74.911,80 (setenta c quatro mil, novecentos c onze reais e oitenta centavos)

somag laje RS 3,32 RS 10.375,00

RS 1,55 RS 775,00

1.000,00
camponês R$2.510,00
a

RS 74.911,80

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021. na classillcação abaixo:

ÓRGÃO : 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTARIA; 0801 Secretaria Mimicipal dc Educação
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semed@cantanhede.ma.gov.br
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PROJETO/ATIVIDADE: 12,361.0017,0.070 Alimentação Escolar
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3,90.30.00 Material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e

FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
íiílL'

6.1. Os preços são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas,
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno de urri ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
6.8. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÁO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias; das OShOOmin
às 14h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades
cabíveis.

b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min
horas.

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semed@cantanhede.ma.gov.br


